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Formulário A  

  

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - IRPF  
  

  
Eu, ___________________________________________________________________________________, portador/a do RG nº ____________________, 

órgão expedidor ___________ e do CPF nº _____________________ candidato (a) ou membro (a) da família do (a) candidato (a) 

___________________________________________________  participante do Processo Seletivo de Ações Afirmativas da UFOB 2026, 

declaro, para os devidos fins, que, de acordo com meu rendimento anual bruto, totalizando R$  _____________, deixei de 

efetuar Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2025, Ano-calendário 2024 , por apresentar 

rendimento tributável em 2024 igual ou inferior a R$ 33.888,00 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 

Desta forma, autorizo a Universidade Federal do Oeste da Bahia a realizar quaisquer consultas junto à base de dados da 

Receita Federal do Brasil.  

A Instrução Normativa RFB nº 2.255, de 11 de março de 2025 da Receita Federal, disponível em 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.255-de-11-de-marco-de-2025-617338752 

dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao 

exercício de 2025, ano-calendário de 2024, pela pessoa física residente no Brasil.  

  

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a prestação de Informações falsas, mesmo 

que apuradas posteriormente à matrícula do (a) candidato (a), em procedimento em que lhe seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o declarante às penas previstas no Artigo 299 do Código Penal (falsidade 

ideológica) e ao cancelamento do registro do estudante na Universidade Federal do Oeste da Bahia (Artigo 9º da Portaria 

Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do Ministério da Educação), sem prejuízo das demais sanções penais 

cabíveis.   

  

____________________________________________________, ____ de____________ de __________.   

(Cidade/UF)                                                                            .   

   

           _________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante  
  

  
             ___________________________________________________  

Assinatura do Responsável Legal 
(No caso de candidato/a menor de 18 anos) 
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